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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025- MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS 
 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação subsidiária da Lei 

Complementar 123/2006, e demais legislações aplicáveis, e das exigências estabelecidas neste edital.   

Data da sessão: 30/06/2025 

Horário: 10h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE 

Modo de disputa: Aberto 
 

1. PREAMBULO 
a) MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 88.084.942/0001-46, sediado à Rua 
Nico de Oliveira, nº 763, Centro, PINHEIRO MACHADO-SC, CEP n. 96470-000, por intermédio do Prefeito 
Municipal, Sr. Ronaldo Costa Madruga, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO UNITARIO POR LOTE. 
b) O certame deverá ser processado e julgado em conformidade na forma da Lei Federal nº  
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014, e suas alterações 
posteriores, e demais legislação vigente e pertinente à matéria, mediante condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
c) O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme 
datas e horários (Horário Oficial de Brasília) definidos abaixo: 
d) Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo específico do portal de compras 
públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
e) As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, para ciência de todos, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
f) É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. 
g) Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.pinheiromachado.rs.gov.br. 
h) A licitação é composta pelos ITENS, conforme tabela do ANEXO I do edital. 
i) Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.bre as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
j) As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº 08000901012 ou por e-mail licitacoes@pinheiromachado.rs.gov.br. 
 
2. DO OBJETO 
a) Contratação de profissionais para suprir/compor a demanda mínima da equipe do CAPS  de Pinheiro 
Machado, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
a) O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE observadas às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
a) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
b) A impugnação deverá ser encaminhada, assinada por representante legal devidamente qualificado, 
em PDF, dirigida ao Pregoeiro(a) e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 
número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone com DDD e endereço 
eletrônico. 
c) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo  específico no 
portal de compras públicas no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no devido processo no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
d) Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
e) Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente em campo específico do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 23h59min, 
no horário oficial de Brasília-DF. 
f) O(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação. 
 
5. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
a) Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei nº 14.133, de 2021. 
k) O impedimento de que trata o item (d) será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
l) A critério da administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens (b) e (c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade.  
m) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
n) O disposto nos itens (b) e (c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
o) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
lei nº 14.133/2021. 
p) A vedação de que trata o item (h) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
q) Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do artigo 77 da 
lei orgânica municipal. 
r) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º, e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
s) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 
t) Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.  
u) Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 
v) Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
5.1 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
a) A participação dos licitantes será vinculada à contabilização de todos os prazos a partir das 
publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço, que se destina à realização de todo 
procedimento licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 4 de 53 
 
 

Fl. nº 

 
 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
a) As empresas não cadastradas junto ao órgão provedor do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento. 
b) A regularidade do cadastramento do licitante participante será confirmada por meio de consulta ao 
sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, no ato da abertura do Pregão.  
c) Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e 
apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 
d) Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito de 
preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
e) Comprovação da condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 
f) A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  
g) Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
a) O licitante deverá estar credenciado junto ao órgão provedor do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
b) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
c) O credenciamento do licitante, bem como sua manutenção, é de inteira responsabilidade do licitante. 
d) O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou do Município de PINHEIRO MACHADO – RS responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
e) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica. 
f) O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
g) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA NO SISTEMA 
a) A proposta eletrônica, deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema do Portal de 
Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da liberação do Edital, até a 
data e horário supracitado. 
b) O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do objeto ofertado em campo próprio 
do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 5 de 53 
 
 

Fl. nº 

 
 

c) Até a data e horário estabelecido no Edital, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
d) O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
e) Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à 
manifestação via “chat”. 
f) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital. 
g) Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.  
h) As propostas eletrônicas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc., sob pena de desclassificação. 
i) Do preenchimento da proposta no sistema: 
j) O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos 
os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
k) Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
l) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
m) Marca/fabricante: se for da própria empresa deverá ser informado somente "própria", se for o caso. 
n) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
o) Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
p) A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca/fabricante", para o caso 
de bens produzidos/serviços prestados pela própria empresa, é condição para a não identificação do 
licitante. 
q) O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.  
r) No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
s) O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
a) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
b) Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, 
nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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a) Na data e horário supracitados a sessão pública na internet, no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, será aberta por comando do pregoeiro(a), com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
b) A comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
c) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
d) Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e poderá desclassificar aquelas que 
não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 
e) A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
f) O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
g) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 
em contrário. 
 
11. FORMULAÇÃO DOS LANCES 
a) Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
b) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
c) O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
d) A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real), e incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor proposta. 
e) Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.  
f) Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da 
classificação final. 
g) Será adotado, para envio de lances, o modo de disputa ABERTO. 
h) No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital;  
i) No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
j) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
k) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
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l) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
m) O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 
diligência. 
n) Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 
prosseguimento à sessão pública. 
o) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
p) Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
b) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
c) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  
e) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
f) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
g) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
h) Empresas brasileiras; 
i) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
j) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
k) As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
13. NEGOCIAÇÃO 
a) Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
14. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APÓS A ETAPA DE 
LANCES 
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a) Encerrada a etapa de lances, após a negociação realizada, o Pregoeiro solicitará, por meio do sistema 
eletrônico, ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, envie a 
proposta conforme (Anexo II do Edital), adequada ao último lance ofertado, bem como os documentos 
de habilitação, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo 
para envio será definido pelo pregoeiro e informado às empresas via chat. 
a.1) A Licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a proposta, planilha demonstrativa de 
todos os custos, inclusive deverá estar de acordo com convenção coletiva de trabalho(se for o caso) e 
também de acordo com o enquadramento fiscal da empresa e do vínculo do colaborador.;  
b) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
c) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
d) A Proposta adequada e as declarações necessárias poderão serem assinadas por meio de assinatura 
digital mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil). 
e) Especificamente no que toca à proposta de preços ou às planilhas de custos, o Pregoeiro poderá, com 
vistas a obter o melhor preço e atento à razoabilidade e à proporcionalidade, solicitar e/ou permitir a 
correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços unitários, vedada, em qualquer 
hipótese, a majoração do valor global final ofertado pelo licitante. 
f) A proposta de preços final atualizada, adequada ao último lance ofertado, deverá ser enviada 
exclusivamente pelo licitante convocado, por meio do Sistema Eletrônico, através de campo próprio no 
portal de Compras Públicas, deve ser apresentada no formato PDF, atender todas as especificações 
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos, identificada e assinada pelo representante legal da empresa, 
sob pena de desclassificação. 
g) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 
h) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de 
sua apresentação. 
i) Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante 
vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 
j) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
k) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
l) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances e o envio dos documentos respectivamente. 
m) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.  
n) O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
o) A proposta deverá conter: 
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p) proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
q) Marca, fabricante, descrição detalhada do item; 
r) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional (Real), em algarismo, com até duas casas após 
a vírgula (0,00), sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
s) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
t) O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias; Se o prazo for omitido, a 
proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação. 
u) A apresentação da proposta implicará: 
v) Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
Edital e seus Anexos; 
w) Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições. 
 
15. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
a) Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 
objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação. A planilha 
de custos que deverá acompanhar a proposta será encaminhada para análise do setor contábil do 
Município, conforme regramento disposto no termo de referência. 
b) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
c) Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
d) Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos ou 
preço manifestamente inexeqüível. 
e) Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 
f) No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação 
g) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública será reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
h) A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor global. 
i) Será desclassificada a proposta vencedora que: 
j) contiver vícios insanáveis; 
k) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
l) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
m) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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n) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
o) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
p) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o parágrafo anterior, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
q) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
r) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
s) Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subseqüente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  
t) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
16 DA HABILITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
a) Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 
b) À habilitação jurídica; 
c) À regularidade fiscal e trabalhista; 
d) À qualificação econômico-financeira; 
e) À qualificação técnica; 
16.1 Os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Incluir Anexo” do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br deverão estar válidos e em vigor ao serem anexados no prazo 
concedido pelo pregoeiro e deverão ser apresentados de forma nítida em PDF digitalizados: 
16.2 Poderão ser apresentados em original, e ou por cópia e ou por cópia autenticada digital e ou 
autenticada física por cartório competente (digitalizado); 
16.3 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 
sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação 
de validade pelo Pregoeiro, na fase de habilitação; 
16.4 Os documentos de habilitação se não oferecerem condições de análise pelo servidor poderão ser 
solicitados via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
16.5 É facultado ao pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública;  
 
17. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
a) COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
b) Possuir Cadastro no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
(c) e (d) acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
g) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
h) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
i) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
j) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
k) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
l) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
plataforma do portal de compras públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico financeira e habilitação 
técnica. 
m) É dever do licitante encaminhar no prazo solicitado a documentação de habilitação atualizada na 
plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.  
n) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
o) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
p) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
q) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
r) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
s) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
t) os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
u) As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação serão INABILITADAS. 
v) O licitante deverá anexar no portal todos os documentos de habilitação exigidos no Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18. OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
18.1. Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
h) Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 
147/2014, para terem o direito ao tratamento diferenciado e favorecido e ou para participar dos itens 
exclusivos para MEI/ME/EPP, deverão apresentar obrigatoriamente, Declaração de Enquadramento 
como ME/EPP, assinada por representante legal e por contador.  
 
18.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da respectiva certidão 
negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 
d) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo, ou se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, 
está isento de inscrição municipal. 
e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT). 
g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
i) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do Edital. 
j) A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.  
k) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
Pregoeiro(a) convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou revogar a licitação. 
l) Os sites oficiais poderão ser consultados para efeito de comprovação da regularidade fiscal de 
documento. 
 
18.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
18.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
18.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
18.4.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

i) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
ii) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

18.5. Para assinatura do contrato, será exigida a regularidade de empresa junto ao CREMERS e comprovante de 
habilitação dos profissionais que prestarão os serviços, assim como o vínculo dos profissionais com a 
empresa, através de apresentação de carteira de trabalho, ou outro instrumento e, se for proprietário 
ou sócio da empresa, apresentar contrato social. 
18.6. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na 
data do recebimento dos documentos de habilitação. 
18.7. Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem as exigências deste edital para tal fim. 
18.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo. 
18.9. O(a)pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no  curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos, fixando-lhes prazo para atendimento. 
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19. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
a) Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO - RS o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável, em conformidade com o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, inciso 
II, III, § 1º, § 2º e § 3º. 
 
20. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
a) O licitante vencedor deverá anexar no sistema do www.portaldecompraspublicas.com.br, 
juntamente com a proposta readequada ao último lance, após a fase de lances quando solicitado pelo 
pregoeiro, os documentos de habilitação.  
b) É dever do licitante encaminhar a respectiva documentação atualizada. 
c) O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a consulta feita 
pelo Pregoeiro(a) aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a 
certidão válida. 
 
21. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
a) Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em campo específico no 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, as seguintes situações: 
b) Ter declarado no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,que: 
c) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
h) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
i) Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, ao pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
 
22. DOS RECURSOS 
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a) A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
b) O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
c) Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
d) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
e) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer após a fase de lances será de 10 (dez) minutos, 
e o prazo para manifestação de recorrer após a fase de habilitação será de 20(vinte) minutos. f) O prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
g) Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
h) O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
i) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
j) O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
l) O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
m) Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23. DA CONTRATAÇÃO 
a) De acordo com o artigo 48, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021. Durante a vigência do 
contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
b) Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato e ou a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade da ata se for o caso encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
c) O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
d) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
e) A justificativa apresentada seja aceita pela administração.  
f) O contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital mediante certificado digital emitido em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
g) O preço contratado e/ou registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP. 
h) Na hipótese de o convocado não assinar a Ata e ou o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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i) Os contratos poderão ser alterados em acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, com as devidas justificativas, nos termos do art.124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas disposições. 
 
24. DO PAGAMENTOM E DOS REAJUSTES 
a) O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados com recursos abaixo descritos, e 
com recursos próprios mensalmente, através da Secretaria Municipal da Fazenda, em até 15 (quinze) 
dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pela Secretaria solicitante responsável pelo 
recebimento, controle e fiscalização.  
b) Será efetuado a retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados a fornecedores, seja de 
venda de mercadoria ou prestação de serviços pelo município de Pinheiro Machado/RS, conforme os 
percentuais indicados na primeira coluna do Anexo I da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita 
Federal do Brasil. 
c) A vencedora do certame deverá cumprir com os requisitos de habilitação durante todo contrato se 
solicitado deverá apresentar as certidões fiscais mais a CNDT em validade para o pagamento. 
 
25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a) Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital correrão por conta 
das seguintes dotações: 
 

802 – Secretaria Municipal de Saúde 

2217 – Centro de Apoio Psicossocial  

Despesa – 5198 

Fonte de Recurso – 1621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 

Estadual 

Detalhamento – 4220 CAPS 

Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 

802 – Secretaria da Saúde 

2217 – Centro de Apoio Psicossocial  

Despesa – 4957 

Fonte de Recurso – 1600 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal 

Detalhamento – 4501 – Custeio Atenção de Média e Alta Complexidade 

Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 
26. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
a) O prazo de vigência da contratação é partir do(a) da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
27. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
a) I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) III - dar causa à inexecução total do contrato; 
d) IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
27.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções, art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
a) I - advertência; 
b) II - multa; 
c) III - impedimento de licitar e contratar; 
d) IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
e) § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
f) I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) II - as peculiaridades do caso concreto; 
h) III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
j) V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
k) § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
l) § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
m) § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
n) § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
) § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
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p) I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
q) II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
r) § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
s) § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
t) § 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
u) Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.(art. 157 da Lei nº 
14.133/2021). 
v) A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.(art. 158 da Lei nº 14.133/2021). 
 
28. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) O prazo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e emissão e 
recebimento das solicitações da Secretaria solicitante interessada. 
b) O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria 
requisitante, diante de pedido formalizado, até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 
c) Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo total da 
prorrogação. 
d) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 
e) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
f) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
g) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
h) Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
i) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 
Execução Orçamentária. 
j) O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, regras e 
normas baixadas pelos órgãos competentes. 
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29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
29.1 São obrigações do Contratante, além das descritas no termo de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
h) A Administração terá o prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
30.1 São obrigações do Contratante, além das descritas no termo de referência: 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP, no LICITACON e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
http://www.pinheiromachado.rs.gov.br.  
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b) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de PINHEIRO MACHADO - RS não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, bem como o licitante deverá 
formular seus preços incluindo na contraprestação todos os custos inerentes ao objeto, inclusive a 
despesa de entrega do objeto. 
c) Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
d) Com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, é facultado ao pregoeiro(a) ou à autoridade 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
e) Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas. 
f) Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação vigente. 
g) No julgamento das propostas e da habilitação, ao pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
h) Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
i) Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
j) Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
k) O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos da Lei Federal nº 14.33/2021. 
l) O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo Contrato, todas as condições de 
habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
m) Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
n) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 
o) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de PINHEIRO MACHADO-RS. 
p) Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
q) As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 
r) Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de 

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII, ART. 7º da Constituição Federal; 
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ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

ANEXO X - Modelo de Declaração Conjunta. 

 

 

Pinheiro Machado/RS, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de profissionais para suprir/compor a demanda mínima da equipe do CAPS II de 

Pinheiro Machado. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O presente Termo de Referência é destinado contratação profissionais para compor a equipe 

mínima do ‘CAPS II” de Pinheiro Machado, mantendo assim a qualidade e continuidade do serviço 

prestado na execução de serviços de saúde mental. Os profissionais realizarão uma abordagem 

integral, considerando os aspectos biológicos, psicológicos e sociais da saúde mental atendendo às 

políticas públicas e garantindo um atendimento humanizado. A contratação é devido a Secretaria de 

Saúde não possuir no quadro efetivo profissionais que possam compor a equipe mínima exigida. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 A contratação para este serviço tem amparo legal na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

4.1 O CAPS possui uma equipe multiprofissional composta por psiquiatras, psicólogos, enfermeiros, 

terapeutas ocupacionais, assistentes sociais, etc., visando o atendimento individual e coletivo 

(grupo), assim como oferecer oficinas terapêuticas, atividades comunitárias, e demais atividades 

ofertadas. 

4.2 Considerando que o CAPS I busca atender pessoas com transtornos psíquicos decorrentes de 

transtornos mentais leves e moderados e que necessitam de acompanhamento contínuo, assim 

como pacientes em processo de reabilitação psíquica visando a reintegração social, familiar e 

ocupacional.  A presente contratação busca para compor a equipe mínima de profissionais para o 

CAPS I, haja visto que a assistência a saúde mental é realizada por equipe multidisciplinar através de 

projeto terapêutico singular (PTS) envolvendo equipe, usuário e família. Buscando assim atender a 

Política Nacional de Saúde Mental.  

 

4.3. As especificações e os quantitativos dos serviços a seguir: 

LOTE 01 

Item QTD 
 

Un. DESCRIÇÃO E ATIVIDADE Valor ref. 
hora 

Valor ref. 
total 

01 780 
hor

a 

SERVIÇO DE MÉDICO PSIQUIATRA:  

Realizar atendimentos eletivos e urgências; 

Realizar atendimento individual, em grupo e domiciliar; 
Atenção às situações de crise; Atendimento em 
urgência/emergência em atenção especializada e 
consultas médicas em atenção especializada; 
Matriciamento e capacitação para a Atenção Básica e 

193,42 150.867,60 
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hospital geral; Práticas expressivas e comunicativas em 
CAPS; Atividades afins a função. 

O serviço poderá ser executado entre 08h às 12h e 13h 
às 17h, não realizando horário inferior a 04 horas diárias, 
a ser acordado com a Secretaria Municipal de Saúde; 
O serviço poderá ser realizado em horário corrido, com 
jornada não inferior a 04 (quatro) horas diárias e não 
superior a 06h diárias. 
Para assinatura do contrato será exigida comprovação de 
registro do profissional no conselho de classe. 

Valor de referência total do lote (estimado/ano) 150.867,60 

 

LOTE 02 

Item QTD 
 

Un. DESCRIÇÃO E ATIVIDADE Valor ref. 
hora 

Valor ref. 
total 

01 3120 horas 

SERVIÇO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E/OU  
TÉCNICO: Técnicos, artesões e/ou oficineiros – 
(terapeuta integrativo, material reciclável, 
musicoterapia) 
Formação de nível médio e/ou técnico em 
agropecuária/agricultura; No caso de artesão possuir 
carteira nacional do artesão. 

Carga horária: 60 horas/semana, divididas em três 
oficinas de 20 horas. 

Ministrar, administrar, monitorar e coordenar as aulas 
e práticas de acordo com o planejamento;  
Ensinar conceitos e conhecimentos de técnicas 
artesanais; 
 Realizar atividades desenvolvendo as várias técnicas 
em artesanato, como pintura em tecido, em madeira, 
técnicas em EVA, com feltragem, tricô, crochê, 
artesanato com reciclagem;  
Realizar oficina com utilização de música e/ou 
instrumentos musicais; 
Confecção de enfeites decorativos, de acordo com a 
necessidade do projeto;  
Desenvolver as diversas possibilidades de artes 
manuais;  
Horta Terapêutica, Hortoterapia ou Canteiro 
Terapêutico, oficina de plantio e jardinagem; 
Atuar ética e profissionalmente;  
Estimular a autoconfiança, criatividade, 
responsabilidade e preservação ambiental e 
desenvolver o trabalho em equipe;  
Possibilitar o convívio em grupo, fortalecendo as 
relações sociais, bem como trabalhar limites como 

R$ 26,20 R$81.744,00 
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organizadores das relações e afetos;  
Elaborar junto a equipe Plano Terapêutico Singular, 
avaliando o desempenho e envolvimento dos usuários 
nos grupos e oficinas, levando para a equipe; 
- Participar de reunião de equipe; 
- Executar outras tarefas correlatas a categoria 
profissional. 
Demais atividades afins. 

02 4160 horas 

SERVIÇO DE PSICÓLOGO 80 horas semanais 
- Responsável por atividade educativa/orientação em 
grupo na atenção especializada;  
- Terapia em grupo, busca ativa; atendimento 
individual em psicoterapia; 
- Atendimento em psicoterapia em grupo;  
- Ações de articulação de redes intra e intersetoriais;  
- Fortalecimento do protagonismo de usuários de 
CAPS e seus familiares;  
- Gerenciar e coordenar o matriciamento de equipes 
da atenção básica e matriciamento de equipes dos 
pontos de atenção da urgência e emergência e dos 
serviços hospitalares;  
- Ações de redução de danos;  
- Assistência domiciliar por equipe multiprofissional na 
atenção especializada;  
- Atendimento familiar, atendimento domiciliar para 
pacientes de CAPS ou familiares; 
- Práticas corporais e práticas expressivas e 
comunicativas;  
- Atenção às situações de crise;  
- Ações de reabilitação psicossocial;  
- Ações de promoção a saúde. 
- Elaborar junto a equipe Plano Terapêutico Singular; 
Participar de reunião de equipe. 
Para assinatura do contrato será exigida comprovação 

de registro dos profissionais no conselho de classe. 

R$ 48,28 R$200.844,80 

03 1040 horas 

Terapeuta Ocupacional de nível superior em música 
ou artes plásticas – 20 horas semanais 
Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e 
recreativas; 
Elaborar programas de tratamento, avaliando os 
efeitos deles decorrentes; 
Orientar a execução de atividades manuais e criativas; 
Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, 
argila, tecido, corda e outros; 
Motivar para o trabalho, valorizando a expressão 
criadora do indivíduo; 
Proporcionar condições para que os trabalhos 

R$ 110,79 R$115.221,60 
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realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e 
valorizados através da participação de exposições; 
Avaliar a participação do indivíduo nas atividades 
propostas; 
Avaliar os trabalhos realizados; 
Promover atividades sócio recreativas; 
Promover reuniões, visando ao melhor atendimento 
dos participantes; 
Participar de programas voltados para a saúde 
pública; 
Organizar e dar andamento a oficina terapêutica; 
Emitir pareceres sobre o assunto de sua 
especialidade; 
Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos; 
- Elaborar junto a equipe Plano Terapêutico Singular; 
- Participar de reunião de equipe; 
- Executar outras tarefas correlatas, atinentes à 
categoria profissional. 

Para assinatura do contrato será exigida comprovação 
de registro dos profissionais no conselho de classe. 

Valor de referência total do lote (estimado/ano) R$397.810,40 

 

4.1 Intervalo de almoço será usufruído; 

4.2 O Município não possui transporte publico urbano; 

4.3 A Licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a proposta, planilha demonstrativa de 

todos os custos, inclusive deverá estar de acordo com convenção coletiva de trabalho(se for o caso); 

4.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de início, 

podendo ser prorrogados sucessivamente respeitada a vigência máxima decenal, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos, na forma do art. 

107 da Lei 14.133/21. 

4.5 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Condições de execução:  

4.6.1 O Contrato deverá iniciar a partir do recebimento da ordem de início pela Contratada.  

4.6.2. O Contrato será executado nas dependências do CAPS II. 

4.6. Local e horário da prestação dos serviços  

4.6.1 Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento do CAPS II, cabendo a empresa 

contratada distribuir os horários dos profissionais e serviços oferecidos com a melhor estratégia 

possível.  

4.6.2. A Contratante não fiscalizará a distribuição de horários e dias dos profissionais que executarão o 

contrato, sendo que sua responsabilidade se limita a avaliação qualitativa e quantitativa dos serviços 

prestados. A empresa Contratada deverá adequar-se a melhor forma de gestão para atendimento a 

população e sujeitar-se-á ao cumprimento integral do objeto contratado.  
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4.7. A Contratante disponibilizará os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades e qualidades necessárias, promovendo sua substituição quando necessário, exceto 

em relação aos Uniformes e equipamentos de uso pessoal dos profissionais.  

4.7.1. Os uniformes, quando fornecidos pelo contratado a seus colaboradores, deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.  

 

5. DA PROPOSTA 

5.1 Cada licitante será responsável pela proposta de preços inserida no sistema eletrônico não 

podendo dela desistir.  

5.1.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

5.2. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, planilhas de composição de custos individualizadas por cada cargo contratado, 

prevendo todas as despesas decorrentes, tais como: insumos, encargos sociais, impostos, taxas, 

salários, adicionais de insalubridade, FGTS, contribuições a terceiros, percentuais de lucros, despesas 

administrativas e benefícios, e toda e qualquer despesa que incida sobre a prestação dos serviços.  

5.2.1. Será permitido ao licitante encaminhar a planilha de composição de custos de acordo com o seu 

modelo em excel, que será conferido e examinado pelo Setor de Contabilidade, uma vez que a 

planilha de composição de custos disponibilizada pela Contratante será meramente exemplificativa.  

5.2.2. Cada licitante deverá compor os custos de acordoo vínculo do colaborador e com o seu 

enquadramento fiscal – regime de apuração de impostos, cotando todas as despesas inerentes. A 

licitante também deverá observar a compatibilidade do seu regime de apuração de impostos com o 

objeto licitado, sendo vedada a opção pelo Simples Nacional em contratações que se configurem 

cessões e/ou locações de mão de obra, na forma do inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 

123/2006.  

5.2.3. Não será vedada a participação de empresas cujo regime de apuração seja incompatível com os 

serviços licitados, entretanto, após a assinatura do contrato a licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para comprovar o respectivo desenquadramento, sob pena de rescisão contratual a aplicação das 

sanções inerentes.  

5.2.4. Será Vedada a utilização de benefícios fiscais e a contabilização dos custos com base em regimes 

tributários incompatíveis com a prestação dos serviços licitados.  

5.2.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:  

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  
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b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública;  

c) rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 

congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 

2.746/2015 - Plenário);  

d) rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 

claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a 

comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha 

(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);  

e) rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o 

Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);  

f) rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 

contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).  

g) A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 

devendo o Pregoeiro, auxiliado por profissional competente do Município, determinar que os 

respectivos custos sejam excluídos da Planilha; 

5.2.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 

glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.  

5.2.7. O Município, através de profissional designado e com conhecimento na área analisará a 

compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com 

aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação.  

5.3. A planilha de composição de custos será avaliada pelo Setor de Contabilidade, que poderá 

solicitar ajuste, em sede de diligência, ou declarar a desclassificação da licitante quando o ajuste 

necessariamente gerar aumento da proposta de preços.  

5.3.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 

sendo priorizado o dever de diligência sempre que não houver aumento de custos.  

5.3.2. A Licitante que devidamente intimada não sanar os vícios na planilha de composição de custos 

será DESCLASSIFICADA do certame em decisão fundamentada em parecer contábil e/ou jurídico. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A aquisição do objeto se dará por meio licitação através de Pregão eletrônico, sendo o critério de 

julgamento o menor preço. Por se tratar de uma necessidade para a prestação contínua dos serviços 

de Atenção Psicossocial.   

6.2 Os interessados a participar da prestação dos serviços deverão comprovar que atuam no ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como toda a documentação a título de 

habilitação, nos termos do art.62 da Lei n°14.133/2021. 

6.3 A execução dos serviços deve estar em conformidade com as quantidades e prazos presentes no 
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edital. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 

Fiscal de Contrato a ser determinado pela Administração pública municipal via portaria ou 

diretamente no contrato, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, estabelecidos no contrato final. 

7.2 O profissional será designado pelo Administração Pública e terá a incumbência de: 

A) Proceder de forma criteriosa a conferência de documentos vinculados ao contrato; 

Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou  

qualidade dos serviços contratados; 

B) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

C)Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

D)O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração; 

E)A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município 

de Pinheiro Machado – RS; 

F)O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual; 

G)Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 

entre a fiscalização e o (a) CONTRATADO (A) serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais; 

H)Das decisões da fiscalização poderá o (a) CONTRATADO (A) recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 

cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

7.5  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
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7.6. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

7.7 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.8 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11 O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

7.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade.  

7.13 A fiscalização ou Secretaria de Saúde poderá solicitar a qualquer tempo:  

7.13.1. relação dos colaboradores, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

7.13.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;  

7.13.3. comprovação de manutenção das condições de habilitação no processo licitatório; 

7.14. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

7.14.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante;  

7.14.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte contratante;  

7.14.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

7.14.4 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;  

7.14.5. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado;  
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7.14.6. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Executar os serviços em conformidade com este Termo de Referência e de sua proposta; 

8.2.Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 

sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

8.3.Manter a execução dos serviços nos horários fixados pela Administração Pública; 

8.4.Fornecer os profissionais devidamente habilitados para o exercício da profissão, com os 

registros profissionais em dia junto ao conselho de classe, se houver. 

8.5.Os profissionais artesãos deverão apresentar carteira nacional de artesão; 

8.6.A contratada deverá manter os equipamentos e demais materiais necessários a prestação dos 

serviços/produtos em bom estado de funcionamento; 

8.7.Comprovar a jornada de trabalho dos seus profissionais junto a contratante, apresentando 

mensalmente o registro de ponto dos mesmos; 

8.8.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.9.Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

8.10.Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os 

membros da equipe; 

8.11.Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da Saúde; 

8.12.Notificar a Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de 

quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

8.13.Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, controle, 

fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos 

servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 

indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 

controle; 

8.14.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Município de Pinheiro Machado; 

8.15.A CONTRATADA deverá encaminhar, com provação, por meio idôneo, de regularidade com a 

previdência social (CND), com o FGTS (CRF), com a Receita Federal, apresentação de guia de 

previdência social (GPS) e da guia de recolhimento do FGTS e informações a previdência social 

(GFIP), com autenticação do banco recebedor, constando o nome dos empregados alocados para 

o serviço, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados colocados à disposição da Contratante (se for o regime de contrato), assim como 

demais documentações necessárias a prestação do serviço; 

8.16.A contratada deverá apresentar relação dos empregados, contendo nome completo, cargo 
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ou função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 

8.17.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

8.18.A contratada deverá substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), em caso de eventual 

ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo ser 

identificado o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

8.19.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

8.20.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

8.21.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

8.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

8.23.Responsabilizar-se pela conservação, manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis e 

imóveis, inclusive equipamento, disponibilizados para o desenvolvimento das atividades previstas 

no plano de trabalho; 

8.24.Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.25.Ater-se as especificações profissionais do cargo disposto no item 4 deste termo de 

referência; 

 

REFERENTE AO ITEM 01 – SERVIÇO DE MÉDICO PSIQUIATRA 

8.26.O contratado poderá executar a jornada de trabalho entre 08h às 12h e 13h às 17h, não 

realizando horário inferior a 04 horas diárias, a ser acordado com a Secretaria Municipal de Saúde; 

8.27.O Contratado poderá realizar atendimento em horário corrido, com jornada não inferior a 04 

(quatro) horas diárias e não superior a 06h diárias. 

8.28.Apresentar, para assinatura do contrato, diploma devidamente registrado de curso de 
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graduação em medicina, reconhecido pelo MEC e registro no CRM – Conselho Regional de 

Medicina, referente ao profissional que executará os serviços; 

8.29.Apresentar RQE – Registro de qualificação de especialista em Psiquiatria emitido pelo CRM 

em caso residência médica e/ou especialização ou especialização em Psiquiatria reconhecida pelo 

MEC e aceita pelo CFM, referente ao profissional que executará os serviços. 

8.30.Ater-se as especificações profissionais do cargo disposto no item 4 deste termo de referência; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A contratante obriga-se a: 

9.1.1. Disponibilizar local adequado para atendimento uso dos profissionais que compõe a equipe do 

CAPS I; 

9.1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato; 

9.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.4. Indicar fiscal de contrato responsável por fazer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

9.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

9.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

9.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

9.1.8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela 

contratada; 

9.1.10 Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as 

especificações constantes no contrato; 

9.1.11 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade de órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 34 de 53 
 
 

Fl. nº 

 
 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a)advertência; 

b)multa; 

c)impedimento de licitar e contratar; 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a)se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c)se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 
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e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

10.6A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

item 10.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal. 

10.9As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

10.10Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.11A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.12Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.13A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.14Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.16As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 
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10.17As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (Trinta) dias, após a emissão de medição e 

aceitação da Nota Fiscal/Fatura, com a conferência dos fiscais de contrato, por meio de Ordem 

Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no Art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

11.4  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

11.5  Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

11.6  Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

11.7  Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.9  Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa. 

11.10  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de habilitação.  

11.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.11  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.11.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.12 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

tendo como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
802 – Secretaria Municipal de Saúde 
2217 – Centro de Apoio Psicossocial  
Despesa – 5198 
Fonte de Recurso – 1621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Estadual 
Detalhamento – 4220 CAPS 
Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 
 
802 – Secretaria da Saúde 
2217 – Centro de Apoio Psicossocial  
Despesa – 4957 
Fonte de Recurso – 1600 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal 
Detalhamento – 4501 – Custeio Atenção de Média e Alta Complexidade 
Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

13.1. Os serviços contratados serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados 

pela Secretaria de Saúde. 

 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

14.1. A vigência  do contrato será  de 12 (doze) a partir da formalização contratual, podendo  ser 

prorrogado a critério da Administração, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.   

15.2 .Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9 O contrato poderá ser repactuado, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,  

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data da proposta ou da data da última 

repactuação, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, considerando 

acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para reajuste dos 

custos decorrentes da mão de obra e aplicação do INPC para os custos decorrentes do mercado. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

16.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

Pinheiro Machado – RS, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

__________________ 

Felipe Viana de Lima  

Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 358/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 
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BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE, CARGA E 

DESCARGA E ACONDICIONAMENTO DAS PEÇAS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 

 

À 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
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_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO 

DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 

EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 

ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 

)1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 358/2025, DECLARA, SOB AS 

PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

                                                           
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 358/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 358/2025NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 358/2025QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 358/2025NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 358/2025NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 

PINHEIRO MACHADO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2025. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
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VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  

4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 

 

À 
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER 

RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025 
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A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO 

– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2025 

 

 

 

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ao Município de Pinheiro Machado/RS 

Pregão eletrônico 358/2025 

 

______________________________________ (Razão Social da licitante), CNPJ nº 

__________________, estabelecida no (a) ____________________________________, 

neste ato representada pelo(a) Sr. (a). ______________________________________ 

(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a 
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função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF nº 

___________________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

 A inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o 3º (terceiro) grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de servidores que atuem no Setor de Licitações e Contratos; na 

Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico; ou relação 

de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais; 

 Que atende à obrigatoriedade de contratar e matricular aprendizes, nos cursos de 

aprendizagem, conforme disposto no Art. 1º da Lei 10.097/2000, salvo as microempresas, 

empresas de pequeno porte e as entidades sem fins lucrativos; 

 Que atende à reserva de cargo prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitados da previdência social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no Art. 93 da Lei 8.213/91; 

 Que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei nº 14133/2021), (se for o caso); 

 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 

Trabalhistas, nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Xxxxxxx Xxxxxxx/XX, xx de xxxx de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do licitante ou seu Representante Legal 

 

ANEXO IX MINUTA DECONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

Contrato Administrativo nº XXX/2025, que fazem entre si o 

Município de Pinheiro Machado/RS e XXXXXXXXXXXXX 
 

O Município de Pinheiro Machado/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Viação, 

Transporte e Trânsito, inscrito no CNPJ sob o nº 88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa 

localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Ronaldo 

Costa Madruga, inscrito no CPF sob nº 697.988.690-87, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
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nºXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na __________________________________, no Município de 

_________________, representada pelo seu representante legal, Sr.__________________, portador da 

Cédula de Identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nºXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e acordado, o que adiante segue, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão eletrônico 358/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços 

para o CAPS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Proposta Comercial, Edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão eletrônico n° 358/2025, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto contratado: 
 

Itens Descrição / Especificações Un. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

1       

Valor Total por Extenso: R$ () 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

xx/xx/2025 e encerramento em xx/xx/2026, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

por diárias de 09 horas/dia, gerando um valor total estimado de R$ xxxxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxx).    

3.2. O pagamento será efetuado, conforme a prestação do serviço, devendo a empresa apresentar a 

respectiva nota fiscal e demais documentos exigidos no ermo de referência em relação aos pagamentos. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas com mão de obra, estadias, alimentação, diárias e, 

bem como, todos os tributos e encargos fiscais e parafiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, bem como outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Prefeitura de Pinheiro Machado/RS para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

 

802 – Secretaria Municipal de Saúde 

2217 – Centro de Apoio Psicossocial  

Despesa – 5198 

Fonte de Recurso – 1621 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Provenientes do Governo Estadual 

Detalhamento – 4220 CAPS 

Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 
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802 – Secretaria da Saúde 

2217 – Centro de Apoio Psicossocial  

Despesa – 4957 

Fonte de Recurso – 1600 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal 

Detalhamento – 4501 – Custeio Atenção de Média e Alta Complexidade 

Elemento – 3.3.90.39.99.30.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (Trinta) dias, após a emissão de medição e aceitação 

da Nota Fiscal/Fatura, com a conferência dos fiscais de contrato, por meio de Ordem Bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no Art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

5.5 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

5.6 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

5.7 Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa. 

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de habilitação.  
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5.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.12 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O contrato poderá ser repactuado, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,  observado 

o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data da proposta ou da data da última repactuação, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, considerando acordo, convenção 

coletiva ou dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para reajuste dos custos decorrentes da 

mão de obra e aplicação do INPC para os custos decorrentes do mercado. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido da CONTRATADA de repactuação de preços será de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

7.3. O prazo para resposta ao pedido da CONTRATADA de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.4. As condições para repactuação são as disposta na Lei 14.133/2021 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Todo serviço deverá ser executado de acordo com as disposições estabelecidas no Anexo I – 

Termo de Referência. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução deste Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do 

Município, por meio do servidor público, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da matrícula 

funcional nº xxxxxxxx, responsável designado por esta Administração, ao qual competirá comunicar as 

falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. Deverá, 

ainda, subsidiar a atuação do gestor. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

da Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 

o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

11.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

13.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no Inciso I do Art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no Art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2.Amigavelmente, nos termos do Art. 138, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. é vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1.Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do 

Art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Pinheiro Machado/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 

Pinheiro Machado/RS, xx de xxxxxxxxx de 2025.  

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito 

 

___________________________ 

Cristiano 

Fiscal do contrato 

 

Testemunhas: 

1.__________________________________________________________CPF: 

__________________ 

 

 
 

2.__________________________________________________________CPF: 

__________________ 

 


